DENUNCIAÇÃO  DA  LIDA  (arts. 70-76, CPC)

Conceito: 

“Consiste em chamar o terceiro (denunciado), que mantém um vínculo de direito com a parte (denunciante), para vir responder pela garantia do negócio jurídico, caso o denunciante saia vencido no processo.” (Theodoro Jr.)

Conceito: 

“A denunciação da lide é a ação incidental proposta por uma das partes (da ação principal), via de regra a terceiro, visando aquela a condenação deste à reparação do prejuízo decorrente de sua eventual derrota na causa, seja pela perda de sua posse (evicção), seja pela perda de sua posse direta, seja por lhe assistir direito regressivo previsto em lei ou contrato (relação jurídica de garantia)”    

(Sydney Sanches apud Mª. Berenice)

· Amplia-se o processo subjetiva e objetivamente.

· É irrecusável para o réu (art. 75, CPC).

· Cuida-se de ação proposta condicionalmente, IN EVENTUM, pois, se vencido o denunciante, recebe título para exercutar seu garante.

· O denunciado ocupa dupla função no processo: 

a) réu da lide de garantia;

b) Assistente do denunciante na lide principal.

CABIMENTO:

· No caso de garantia de evicção;

· No caso de posse indireta;

· No caso de direito regressivo de indenização.

I – EVICÇÃO: (Arts. 447 - 457, C.C.)

Do latim evictio; de evencere (desapossar judicialmente).

Conceito: 

“é o ato pelo qual vem terceiro desapossar a pessoa da coisa ou do direito, que se encontra em sua posse, por ter direito a ela. Ou seja, é o desapossamento judicial. A tomada da coisa ou do direito real, detida por outrem, embora por justo título.” (V. Jurídico)

* Aqui, era obrigatória a denunciação (Art. 1.116, CC). Hoje não é mais         (v. art. 449, CC)

· É o chamamento do alienante (vendedor), quando o adquirente (comprador) a título oneroso sofre reivindicação da coisa negociada por parte de terceiro.

DIFERENÇAS:

DENUNCIAÇÃO DA LIDE: é meio para obter indenização do denunciado, por prejuízo que o denunciante sofrer com a perda da ação (qdo. tiver direito a alguma indenização)

NOMEAÇÃO À AUTORIA: é simples meio de o detentor se afastar da demanda que foi irroneamente endereçada contra si. (visa a sua extromissão)

IMPORTANTE: O transmitente de um direito deve assegurar a sua existência, sendo, por consequência, garante desse direito (Lopes da Costa). Por isso, o Cód. Civil em seu art. 447 diz que “nos contratos onerosos, o alienante responde pela evicção. Subsiste esta garantia ainda que a aquisição se tenha realizado em hasta pública.”

II – POSSE  INDIRETA:
Exemplos: 

a) usufrutuário; b) credor pignoratício (contrato de penhor, onde o credor tem garantia mediante a entrega da coisa pelo devedor); c) locatário; d) comodatário; e) arrendatário; etc. (v. art. 1.197, CC)

* Qualquer outra relação de direito material, obrigacional ou real, da qual decorra transferência da posse direta, a título oneroso. Transferência a título gratuito não (comodato, p.e.)
Nesses casos, o proprietário ou possuidor, ao ceder a posse direta a outrem, assume o dever de garantir o exercício normal da coisa ou bem, por aquele que passa a ser o possuidor direto.

Exemplo:

O caso do locatário, a quem o locador deve garantir o uso pacífico da coisa, durante o contrato, na forma do art. 22, II, Lei 8.245/90.

III -  DIREITO REGRESSIVO DE INDENIZAÇÃO:

A parte, autor ou réu, que por lei ou por contrato, tenha ação regressiva contra terceiro, para se ver indenizada do prejuízo que vier a sofrer no caso de perder a demanda, deverá denunciar a lide a esse terceiro.

DIFERENÇAS:

CHAMAMENTO AO PROCESSO: este se destina a tornar o devedor principal, ou os devedores, em réus, na ação movida contra o outro devedor de modo que, além de serem todos eles condenados, a sentença servirá também ao que pagar, para receber daqueles. Trata-se de caso que a ação do credor poderia se dirigir contra qualquer um deles. (litis/facultativo)

DENUNCIAÇÃO DA LIDE: o credor somente tem ação contra o denunciante, o qual, como tem ação regressiva contra outrem, denuncia a este a lide, apenas para efeito de regresso. A sentença, no caso de denunciação da lide, disporá acerca da demanda (em capítulos separados) entre o denunciante e seu adversário e entre o denunciante e o denunciado. Nada poderá decidir acerca da relação entre o denunciado e o adversário do denunciante, porque não existe essa relação, nem no plano do processo, nem no plano do direito material.

OBSERVAÇÃO: Inexiste litisconsórcio entre denunciante e denunciado (Art. 75, I, CPC). Isto porque não há vínculo jurídico que os ligue ao autor da demanda originária. É que “nenhum direito, pretensão ou ação do denunciado está em jogo na ação reivindicatória, p. e., proposta pelo adquirente.”      (Sydney Sanches apud Mª. Berenice, pág. 121)

IMPOTANTE: Qualquer que seja a atitude tomada pelo denunciado, uma vez citado, estará ele vinculado à relação processual, pelo que sujeito à sentença a ser proferida no processo.

PROCEDIMENTO DA DENUNCIAÇÃO DA LIDE:

I – QUANDO FOR O AUTOR:
_Será requerida a citação do denunciado já na petição inicial, juntamente com o requerimento de citação do réu; 
Ex.: posseiro direto denuncia a lide ao proprietário alienante, para que este ingresse no processo a fim de afastar o pleito de terceiro que reivindica a área demandada.

Ex.: O adquirente de um imóvel pode propor demanda reivindicatória a quem se intitula proprietário e denunciar a lide ao alienante. 
Obs.: 

Neste caso o denunciante está, na realidade, propondo ação contra o denunciado, para obter sua condenação a indeniza-lo pelos prejuízos que, eventualmente, poderá sofrer, se for vencido na ação principal.

· Ordenada a citação, o processo ficará suspenso até decisão do incidente;

· O denunciado comparece e poderá aditar a petição inicial; ou nega a sua qualidade, quando o juiz deverá decidir por meio de sentença.

· O denunciado fica inerte: revelia.

· O denunciado ingressará no pólo ativo, coadjuvando com o autor, na condição de litisconsorte ativo.

II – QUANDO FOR O RÉU:

· Será requerida a denunciação da lide no prazo para a defesa.

· O processo ficará suspenso em relação ao denunciante/réu (Art. 72, CPC), que, solucionado o incidente, será intimado para apresentar contestação, devolvendo-se a ele, o prazo total (analogia ao art. 67, CPC).

· O denunciado comparece, aceita e contesta.

· O denunciado comparece, mas nega a sua qualidade de denunciado; o juiz decidirá a controvérsia.

· O denunciado comparece, confessa os fatos alegados na inicial. O réu poderá (deverá) continuar na demanda até sentença final.

· O denunciado não comparece: revelia.

DENUNCIAÇÃO SUCESSIVA? É permitida (v. art. 73, CPC)

III – QUANDO O RÉU FOR O ESTADO E DENUNCIAR A LIDE AO SEU FUNCIONÁRIO:
Art. 121, da Lei nº. 8.112, de 11/12/1990:

“O servidor responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de suas atribuições.”

Art. 122:
“A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou comissivo, doloso ou culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou a terceiro.”

§ 2º., do Art. 122:
“Tratando-se de dano causado a terceiros, responderá o servidor perante a Fazenda Pública, em ação regressiva.”

CF/88, Art. 37, § 6º.:
“As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.”

NO PROCESSO DE EXECUÇÃO:

Não cabe a denunciação da lide, porque neste não há contestação e não há sentença condenatória!

DENUNCIAÇÃO DA LIDE: VEDAÇÕES.

Art. 88, CDC:

Na hipótese do art. 13, § único, deste Código, a ação de regresso poderá ser ajuizada em processo autônomo, facultada a possibilidade de prosseguir-se nos mesmo autos, vedada a denunciação da lide.

Lei art. 13, do CDC.

Art. 280, CPC:

“No procedimento sumário não são admissíveis (...) salvo, (...) a intervenção fundada em contrato de seguro.”

LEI 9.099/90:

Art. 10. “Não se admitirá, no processo, qualquer forma de intervenção de terceiro nem de assistência. Admitir-se-á o litisconsórcio.”

